
  

Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 474, de 8 de dezembro de 2021 
(Lei n° 18, de 8 de dezembro de 2021) 

 
Dispõe sobre a Alteração dos Anexos 
de Metas e Riscos Fiscais de 2022 a 
2024. 
 

A Câmara Municipal de São João da Manteninha - Estado de Minas Gerais aprovou, 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Ficam alterados os Anexos de Metas e Riscos Fiscais do Município de São 
João do Manteninha, para os exercícios de 2022 a 2024, aprovados pela Lei Diretrizes 
Orçamentárias em 2021. 
  
Art. 2° Integram esta lei os anexos de Metas e Riscos Fiscais alterados e ajustados, 
conforme citado no artigo anterior. 
 
Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de publicação. 
 
São João do Manteninha, 8 de dezembro de 2021; 29° Ano de Emancipação 
Política. 
 
 
 
 

GENTIL PEREIRA DE MENDONÇA 
Prefeito 
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